












 
 

 

com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados de todo o período a que se refere cada uma delas.

4.3. A Equipe Multidisciplinar deverá, no Parecer Técnico Conclusivo sobre a prestação de contas final,
evidenciar o cumprimento, pelo COMPROMISSÁRIO, dentre outros, dos seguintes critérios de avaliação
técnica:

(a) Eficiência na execução: se as metas e os resultados estabelecidos para o projeto foram atingidos com
eficiência, levando-se em consideração os prazos disponíveis, metodologia, tecnologia aplicável, dentre
outros;

(b) Adequação de orçamento: se os valores constantes dos orçamentos do projeto foram efetivamente
utilizados para as finalidades previstas no plano de trabalho, bem como se há devolução de recursos a ser
feita, nos termos da Cláusula Décima Terceira;

(c) Observância da legislação nacional: se as atividades e as metas estabelecidas para o projeto
(incluindo as aquisições e os serviços) foram executadas em conformidade com a legislação nacional,
principalmente a que rege a defesa do direito transindividual referenciado pelo projeto;

(d) Capacidade técnica da equipe: se a equipe do projeto atendeu aos requisitos mínimos de capacidade
técnica exigidos para a sua execução.

4.4. Nos projetos que incluam atividades próprias das profissões de Engenheiro, Médico-veterinário e
Arquiteto, nos termos das respectivas legislações que as regulamentam, o COMPROMISSÁRIO assume
integralmente a responsabilidade técnica pela execução do plano de trabalho.

4.4.1. Na hipótese prevista no item 4.4, desta Cláusula, fica afastada a responsabilidade da Equipe
Multidisciplinar pela avaliação da viabilidade técnica da execução do projeto e da capacidade técnica e
operacional do COMPROMISSÁRIO, de modo que, nas avaliações e no monitoramento, serão considerados
exclusivamente a entrega final do objeto.

4.5. As prestações de contas estipuladas para o projeto são obrigatórias e, na ausência ou reprovação dessas,
será possível a rescisão imediata deste instrumento, conforme avaliação pela Equipe Multidisciplinar, aprovada
pelo COMPROMITENTE.

4.6. Nos termos do art. 14, da Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 10, de 29 de maio de 2024, as informações e
prestações de contas do projeto serão disponibilizadas em sistema nacional online, de acesso público
atualizado, amigável ao usuário e em formato livre, incluindo as seguintes informações:

(a) o número de registro do(s) processo(s) ou procedimento(s);

(b) a identificação do(s) infrator(es), os bens, recursos e o montante destinado;

(c) a identificação dos destinatários e beneficiários;

(d) a quantia efetivamente destinada e a sua aplicação;

(e) o detalhamento das atividades realizadas para o emprego efetivo do valor e os resultados obtidos; e

(f) a divulgação do plano de trabalho do projeto.

CLÁUSULA QUINTA – DO USO DAS MARCAS E DAS AÇÕES DE COMUNICAÇÃO DO
PROJETO

5.1. Os PARCEIROS convencionam que a utilização de suas respectivas marcas, representadas por seus títulos
e logotipos, só poderá ser feita por cada um deles com a prévia e expressa autorização do outro, observado o
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disposto no §1º, do artigo 37 da Constituição Federal1, respeitando-se, em qualquer hipótese, os procedimentos
formais do MPMG e os respectivos manuais de utilização a serem disponibilizadas por cada parceiro.

5.2. Este Termo não autoriza qualquer um dos PARCEIROS a se expressar em nome do outro, seja oralmente
ou por escrito.

5.3. O COMPROMISSÁRIO deverá seguir o Plano de Comunicação aprovado para o projeto, devendo
submeter à análise e validação da Equipe Multidisciplinar todas as atividades de comunicação previamente à
sua divulgação.

5.4. A aplicação e uso de marcas nos formatos impresso, digital e audiovisual deverá seguir as normas do
Manual de Uso e Aplicação da Marca, disponibilizado pela Equipe Multidisciplinar, sendo que:

(a) as atividades de divulgação em veículos de comunicação (rádio, televisão, jornais, revistas, sites), por
meio de mídia paga e tráfego pago, são terminantemente proibidas;

(b) as peças de divulgação com a aplicação da régua de logomarcas deverão ser previamente
encaminhadas à aprovação da Equipe Multidisciplinar, a quem cabe autorizar/reprovar a produção e a
veiculação, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

(d) as atividades de distribuição de conteúdo e comunicação do projeto, em meios físicos e/ou digitais, que
descumpram as normas do Manual de Uso e Aplicação da Marca estarão sujeitas à recusa pela Equipe
Multidisciplinar e a determinação de nova produção, com recursos próprios do COMPROMISSÁRIO.

5.5. O COMPROMITENTE se reserva no direito de desenvolver identidades visuais e de alterar o nome das
iniciativas contempladas por meio da plataforma para fins de divulgação dos projetos e apresentação em
prêmios e concursos de seu interesse.

CLÁUSULA SEXTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

6.1. O COMPROMISSÁRIO assume, perante o COMPROMITENTE e nos termos da legislação correlata, ser
o legítimo detentor dos direitos de propriedade intelectual incidentes sobre o projeto e que todas as informações
e documentos apresentados à plataforma Semente são autênticos e válidos, sendo de sua inteira
responsabilidade a atualização e a veracidade das informações, sob as penas da lei.

6.2. Por este instrumento, o COMPROMISSÁRIO licencia todo o conteúdo comunicacional relacionado ao
projeto, incluindo o uso de nomes, marcas, imagens (iconografia), objetos de comunicação físicos (totens,
placas, sinalização entre outros) e materiais de divulgação impressos e/ou digitais (incluindo todo o conteúdo
audiovisual criado e relacionado ao projeto) para livre utilização do COMPROMITENTE.

6.3. A cessão a terceiros ou a divulgação dos resultados ou produtos obtidos em decorrência da execução deste
Termo de Compromisso depende do consentimento prévio e expresso do COMPROMITENTE, observada a
legislação em vigor, especialmente no que se refere à propriedade intelectual.

6.4. Caso resultem das atividades previstas no âmbito do projeto inventos, aperfeiçoamento ou inovações
passíveis de obtenção de privilégios, nos termos da Legislação Brasileira ou das Convenções Internacionais de
que o Brasil é signatário, ou também resultem em programas de computador, obra científica, literária, estudos,
relatórios, vídeos e outros produtos intelectuais afins ao projeto e nele utilizados, os direitos decorrentes
pertencerão aos PARCEIROS, em partes iguais.

6.5. Os parceiros se obrigam a recíprocas comunicações, caso cheguem aos resultados descritos acima,
mantendo-se o sigilo necessário para a proteção de tal resultado.

6.6. Havendo interesse dos PARCEIROS na obtenção de proteção ou na utilização e licenciamento dos direitos
supracitados, seus custos, gestão, licenciamento, cessão, transferência ou uso livre serão regulados em termo de
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compromisso próprio, de acordo com a legislação vigente.

6.7. O MPMG, como instituição parceira, poderá inscrever o presente projeto, bem como as boas práticas dele
decorrentes, em concursos ou prêmios que visem à disseminação do conhecimento técnico-científico, à
promoção e a defesa dos direitos difusos e coletivos; ao estímulo da melhoria da atuação da Justiça Brasileira,
dentre outros.

6.8. A responsabilidade pela observância dos direitos autorais e de propriedade intelectual é exclusiva do
COMPROMISSÁRIO, inexistindo solidariedade, tampouco subsidiariedade do COMPROMITENTE ou do
INTERVENIENTE, de modo que, em caso de questionamento ou reivindicação fundada em violação aos
direitos autorais ou de propriedade intelectual dos projetos, as ações serão imediatamente paralisadas e caberá
ao Promotor de Justiça responsável adotar as providências adequadas, sendo-lhe permitido determinar o
encerramento definitivo do projeto e a subsequente devolução imediata dos valores, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CLÁUSULA DE CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO GERAL
DOS DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS

7.1. É vedada a divulgação pelo COMPROMISSÁRIO, a qualquer tempo e sob qualquer forma ou natureza, de
dados e informações obtidos em virtude deste Termo, salvo se com o prévio e expresso consentimento do
COMPROMITENTE.

7.2. A infração ao compromisso ora firmado estará caracterizada sempre que for observada a divulgação por
qualquer meio, bem como o simples vazamento de informações confidenciais ou não relativas ao objeto do
presente Termo.

7.3. Em toda a execução do projeto, é dever do COMPROMISSÁRIO observar e cumprir integralmente as
regras estabelecidas pela Lei Federal n. 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), suas
alterações e regulamentações.

7.4. Ao COMPROMISSÁRIO é vedada a utilização de dados pessoais dos quais teve ciência em virtude da
contemplação do projeto para finalidade distinta daquela do objeto deste Termo de Compromisso, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

7.5. O COMPROMISSÁRIO deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a
proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência da execução do projeto
contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, vazamento ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

7.6. O COMPROMISSÁRIO deverá comunicar imediatamente ao COMPROMITENTE, via Equipe
Multidisciplinar, ao titular dos dados e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao titular dos dados, em consonância com as
providências dispostas no art. 48 da LGPD.

7.7. Em observância ao disposto na Lei Federal n. 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD),
na Lei nº 13.019, de 31 de julho, de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil) e aos
princípios da transparência e da publicidade, o COMPROMISSÁRIO e seu representante legal aceitam e
autorizam o acesso e a utilização, pela Equipe Multidisciplinar e pelo MPMG, de seus dados pessoais, tais
como nome, número do RG e do CPF, endereço comercial e endereço eletrônico.

7.8. Em respeito à legislação nacional e aos princípios constitucionais, o COMPROMISSÁRIO e seu
representante legal aceitam e autorizam que as informações e prestações de contas do projeto, contemplado via
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10.4. Ao COMPROMISSÁRIO é proibido lançar, dentre as rubricas orçamentárias da planilha financeira,
retiradas a título de distribuição de lucro.

10.5. É possível o remanejamento de valores constantes da planilha orçamentária, desde que expressamente
solicitado pelo COMPROMISSÁRIO à Equipe Multidisciplinar, sendo que, caso a destinação solicitada esteja
fora do escopo previsto no projeto, deverá ser autorizado pelo COMPROMITENTE.

10.6. Eventuais valores remanescentes, assim como valores oriundos de rendimentos, poderão ser utilizados no
projeto, por meio de solicitação prévia e formal, à Equipe Multidisciplinar, contendo proposta de metas,
cronograma e planilha orçamentária, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da execução do
projeto, sendo que, caso a destinação solicitada esteja fora do escopo previsto, deverá ser autorizado pelo
COMPROMITENTE.

10.7. Em caso de reprovação da proposta realizada ou da não solicitação em tempo hábil, nos termos da
Cláusula Décima, item 10.6, o COMPROMISSÁRIO realizará a devolução de valores, conforme Cláusula
Décima Terceira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MODIFICAÇÕES E DAS ADESÕES

11.1. Este TERMO poderá ser modificado a qualquer tempo, desde que com anuência expressa das PARTES,
por meio de termo aditivo.

11.2. Eventuais alterações no planejamento e execução do PROJETO só poderão ocorrer mediante solicitação à
Equipe Multidisciplinar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados da data prevista para realização
da atividade e, em casos específicos, após prévia autorização do COMPROMITENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA RESILIÇÃO E DA RESCISÃO

12.1. Este Termo:

(a) Possui VIGÊNCIA por prazo indeterminado, a partir de sua assinatura, até que seja cumprido,
integralmente, o plano de trabalho constante do Anexo I, bem como sejam apresentadas e aprovadas todas as
prestações de contas parciais e final, previstas para o Projeto.

(b) Poderá ser RESILIDO pelo COMPROMISSÁRIO, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita ao
COMPROMITENTE, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, assegurando-se, nesse caso, a
continuidade das ações em desenvolvimento, hipótese em que a Equipe Multidisciplinar fará a apuração dos
valores e bens a serem devolvidos.

(c) Poderá ser RESCINDIDO pelo COMPROMITENTE, com a devolução dos valores repassados, conforme
apuração realizada pela Equipe Multidisciplinar, nas seguintes hipóteses:

1) no caso de descumprimento ou de atrasos injustificados de qualquer uma de suas cláusulas;

2) no caso de desvio de finalidade ou de aplicação indevida dos recursos estipulados para o projeto;

3) na falta de apresentação das prestações de contas previstas para o projeto ou em caso de sua rejeição
pelo COMPROMITENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DEVOLUÇÃO DE VALORES E DE BENS

13.1. Deverão ser devolvidos, conforme determinação e nos moldes definidos pelo COMPROMITENTE, todo
e qualquer valor que restar da prestação de contas final do projeto, incluindo as aplicações, observada a
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Cláusula Décima, item 10.7, bem como os valores apurados na forma da Cláusula Décima Segunda, item 12.1,
alíneas (b) e (c).

13.2. Os bens eventualmente adquiridos com recursos do projeto deverão ser identificados e catalogados para
fins de controle patrimonial, devendo ser utilizados exclusivamente nas atividades do projeto e, ao final, terão
sua destinação definida pelo Promotor de Justiça responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

14.1. Na ocorrência de rescisão deste Termo, prevista no item 12.1, alínea (c), subitens 2 e 3, da Cláusula
Décima Segunda, além da devolução dos valores apurados pela Equipe Multidisciplinar, o
COMPROMISSÁRIO ficará impedido de figurar como destinatário de bens ou recursos, decorrentes de
decisões judiciais ou instrumentos autocompositivos em tutela coletiva, celebrados no âmbito do Estado de
Minas Gerais.

14.2. O COMPROMISSÁRIO assume a responsabilidade pela realização das atividades previstas no plano de
trabalho e pela apresentação dos documentos que comprovem a aplicação dos bens e recursos recebidos para
tais finalidades, sob pena de responsabilização cível, criminal e administrativa, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. As obrigações aqui assumidas são consideradas como de relevante valor ambiental para todos os fins
previstos em direito.

15.2. Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração.

15.3 O INTERVENIENTE executará as obrigações dispostas no presente termo pelo período correspondente à
vigência do Projeto Semente - Fase X.

15.3.1 Em caso de encerramento do Projeto Semente - Fase X antes do término da execução do projeto descrito
na Cláusula 2.2, o COMPROMITENTE indicará as providências a serem adotadas pelo COMPROMISSÁRIO;

15.3.2. Em caso de prorrogação ou realização de novas fases do Projeto Semente executadas pelo mesmo
INTERVENIENTE signatário deste termo, as obrigações serão mantidas pelo período correspondente à
vigência do novo projeto.

15.4. O foro competente para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Compromisso é o da Comarca de
Belo Horizonte.

15.5. Cumpridas as obrigações assumidas neste Termo, o COMPROMITENTE irá aprovar a prestação de
contas final do projeto e poderá inseri-la nos autos do inquérito civil, para que o acompanhe quando da
promoção de seu arquivamento e submissão à homologação do Conselho Superior do Ministério Público, nos
termos do art. 9º, caput e §3º, da Lei Federal 7.347/1985 ou nos autos do Procedimento Administrativo
específico instaurado para o acompanhamento do Termo de Acordo, conforme o caso.

15.6. Após o recebimento do recurso, o COMPROMISSÁRIO receberá um e-mail contendo o Manual de
Monitoramento e Prestação de Contas e o Manual de Uso e Aplicação da Marca, assim como outras
informações relevantes para a execução do projeto, devendo ler atentamente todas as regras e aplicá-las em seu
projeto.
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1. Nome

TENÓRIO - Abrindo Caminhos para a Justiça Racial– Fase II

2. Ementa

O Projeto Tenório é uma iniciativa da Associação dos Observadores dos Direitos
Difusos e Coletivos de Minas Gerais, com a parceria da FESMPMG e apoio da
EDUCAFRO/MG, criado em 2024 e que agora chega à sua segunda edição. O
objetivo é de ampliar o acesso de pessoas pretas e pardas às oportunidades de
ingresso e investidura em concursos públicos nas carreiras jurídicas promovendo
maior equidade e diversidade nos órgãos. O projeto promoverá a concessão de
bolsas integrais no curso preparatório da FESMPMG, bolsas de auxílio financeiro e
assistência psicológica para os selecionados por meio de edital.

3. Área de atuação

Outros Direitos Difusos

4. Período de execução

14 meses

5. Municípios de execução

Belo Horizonte

6. Bacia Hidrográfica

Bacia dos Rios das Velhas e Paraopeba

7. Público-alvo

Pessoas negras que possuam diploma de bacharel em Direito, devidamente
registrado pelo Ministério da Educação, que desejam realizar o curso preparatório
para o concursos públicos, na carreira jurídica, e que possuam no mínimo dois (02)

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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anos de atividade jurídica exercida após a conclusão do curso de bachare ado em
Direito, a ser considerada após a obtenção do respectivo grau.

8. Justificativa

A defesa dos direitos da popu ação e a promoção da justiça são papéis
fundamentais de diversas instituições públicas, como o Ministério Público, o Poder
Judiciário, as Defensorias Públicas, as Procuradorias, os Tribunais de Contas e
demais órgãos cujas carreiras jurídicas exercem papel estratégico na garantia de
direitos e na construção de políticas públicas. Essas instituições têm o dever de
enfrentar o racismo estrutural e garantir que pessoas negras tenham oportunidades
reais de ocupar espaços de decisão e representação. Apesar da existência de
normas e políticas que propõem ações afirmativas e reserva de vagas para pessoas
negras em concursos públicos, a realidade ainda reve a um cenário de desigualdade
racial persistente. Como exemplo, no Ministério Público, cerca de 90% dos
membros são brancos, evidenciando a urgência de medidas que promovam
inclusão racial. Esse padrão se repete em outros órgãos jurídicos, onde a presença
negra é mínima, especialmente nos cargos de maior prestígio e poder. Por isso, é
urgente avançar com ações afirmativas que fortaleçam a inclusão racial, promovam
representatividade e consolidem a presença de pessoas negras nos espaços
institucionais. A continuidade e ampliação deste projeto são fundamentais para
desenvolver iniciativas que assegurem igualdade de oportunidades, valorizem a
diversidade e aproximem os órgãos públicos da sociedade que representam — uma
sociedade plural, que exige justiça com equidade.

9. Objetivo

Desenvolver e continuar um projeto de ação afirmativa que fomenta o ingresso de
pessoas negras na carreira jurídica, por meio da concessão de 15 bolsas integrais do
curso preparatório da FESMPMG e de bolsas de auxílio financeiro durante período
do curso (11 meses), além de assistência psicológica para os candidatos
selecionados. Garantir, ainda, que o mínimo de 50% dos inscritos selecionados para
participar do programa sejam mulheres, conforme exigência de edital a ser
publicado oportunamente.

10. P ano de monitoramento
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Fase Atividades Meta Meios de verificação
de terapia/aluno
selecionado e
matricu ado na
FESMPMG

Clínica de Psicologia
contendo sessões
previstas e realizada

Aplicação de
simu ados

Realizar 3 simu ados ao
longo do curso

Re atório de aplicação
dos simu ados
contendo informações
de data de realização e
nota por aluno

Matrícu a dos
selecionados no curso
preparatório

Acompanhar a
matrícu a dos 15
selecionados no curso
preparatório, com
duração de 12 meses

Re ação das matrícu as
com a discriminação de
modalidade (online e
presencial) e turno +
Termo de
Compromisso dos
alunos

Controle de presença
dos alunos
selecionados e
matricu ados

Apresentar re atórios
mensais de frequência,
contendo lista de
presença e/ou registros
digitais equivalentes

Lista de Presença ou
registros equivalentes e
Re atório de Frequência
com %

Comentário Anexo Resposta do Proponente

Alterar para "Re atório
Fotográfico, Re atório
técnico com
informações sobre o
evento"

Observadores (11/12/2025) - Sugestão acatada e
alteração feita.

Haverá algum custo
atre ado a esta
atividade ? Está
discriminado na aba
financeira ?

Observadores (11/12/2025) - Sim. Haverá custo. Sim,
está na aba financeira. Essa atualização será feita
pelos seguintes profissionais: Coordenador Geral,
Coordenador de Comunicação, designer e empresa
de programação de websites. Todos eles constantes
na aba financeira. Além disso, na Fase I do Tenório, os
custos de desenvolvimento inicial do site foram
absorvidos pe a Associação, o que não será feito nessa
Fase II.
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Comentário Anexo Resposta do Proponente

Se houver custo
atre ado, sugiro incluir
no meio de verificação
"Re atório técnico com
alterações solicitadas
(escopo do serviço) e
serviço executado"

Observadores (11/12/2025) - Sugestão acatada e
alteração feita

Incluir no meio de
verificação "Cópia do
documento de Edital de
seleção e suas
alterações em PDF e
link da publicação e
Manifestação de
concordância do
Jurídico do Semente e
da FEMSMP com o
Edital" O Vídeo bem
como o tros materiais

Observadores (11/12/2025) - Sugestão acatada e
alteração feita.

11. Metodologia

Idealizado pelo Observatório de Comunicação (Lei.A), o Projeto Tenório – Fase II,
construiu  sua  metodologia  a  partir  do  exemplo  de  iniciativas  como  o  Projeto
Identidade, criado pe a Associação Nacional de Procuradores (ANPR), em parceria
com  a  Fundação  Pedro  Jorge  e  a  EDUCAFRO/SP  e  da  parceria  do  Conselho
Nacional de Justiça (CNJ) com a Fundação Getúlio Vargas (FGV) e a Universidade
Zumbi dos Palmares para promoção da inclusão de pessoas negras na magistratura
além  do  Programa  Esperança  Garcia  idealizado  pe a  Advocacia  Geral  da  União
(AGU) em parceria com o Ministério da Igualdade Racial (MIR). O presente projeto
pretende se consolidar um conjunto de ações afirmativas que ampliem o ingresso
de  pessoas  negras  em  órgãos  públicos,  especialmente  nas  carreiras  jurídicas,
promovendo diversidade, representatividade e justiça social. O projeto terá duração
de 14 meses,  passando pe as fases de Lançamento,  Seleção/Inscrição dos alunos
junto à Fundação Esco a Superior do Ministério Público de Minas Gerais (FESMPMG)
e acompanhamento de desempenho dos alunos durante o Curso da FESMPMG.
SELEÇÃO  DOS  BOLSISTAS  |  Antes  da  seleção  dos  bolsistas,  será  realizada  a
atualização  e  preparação  da  estrutura  interna  do  site  oficial  do  projeto.  Essa
reformu ação  visa  garantir  a  capacidade  de  armazenamento  e  organização  de
múltip as  versões  e  edições  do  projeto,  permitindo  maior  transparência,
acessibilidade  e  controle  das  ações  desenvolvidas.  Concomitantemente,  será
e aborado  e  publicado  Edital  de  Seleção  com  critérios,  requisitos,  prazos  e
procedimentos para o ingresso de pessoas negras no programa de bolsas. Ele será
divulgado  por  canais  institucionais,  redes  sociais  e  parceiros  estratégicos,

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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assegurando amp a participação e alcance de todo o estado de Minas Gerais. Seu
desenvolvimento acontecerá a partir de um trabalho conjunto da Coordenadoria
Geral do Projeto Tenório (e sua Assessoria Jurídica), da FESMPMG e da EDUCAFRO
Minas. Para ampliar o alcance do Edital, o P ano de Comunicação prevê a utilização
da Identidade Visual do Projeto Tenório, peças de divulgação em redes sociais e
produções audiovisuais. Pretende-se que a seleção ocorra em três etapas: 1 -
Preenchimento (por parte dos postu antes às bolsas) de um formulário virtual e do
envio de documentação pertinente à comprovação das informações prestadas. 2 -
De posse dos dados sobre aptidão dos candidatos, haverá a pré-c assificação
através do sistema de pontuação, baseado em critérios de raça; gênero;
vulnerabilidade socioeconômica; deficiência; pertencimento à comunidade
quilombo a; idade e região de moradia (pontuação a ser definida e informada no
Edital do Projeto Tenório – Fase II). O processo de seleção garantirá uma cota de 8
vagas para mulheres. (o que constará no Edital a ser desenvolvido dentro do escopo
do Projeto Tenório). 3 - Análise fenotípica dos primeiros 15 inscritos no programa,
que deverá ser realizada por uma Banca de Heteroidentificação, formada por
pessoas com formação, experiência e atuação na área de inclusão racial, ações
afirmativas e direito antidiscriminatório, nomeadas pe a coordenação do projeto.
Os candidatos pré-selecionados serão comunicados da realização da banca por e-
mail e pelo telefone disponibilizado no ato da inscrição. A banca de
Heteroidentificação será realizada de modo remoto (forma on-line) e será a
responsável pe a confirmação da c assificação final dos candidatos mais bem
pontuados. A realização da análise fenotípica dos candidatos pe a banca ocorrerá
por mais de uma vez e em dias distintos, se necessário, até que se complete o
quadro de vagas previstas. A publicação dos selecionados se dará pelos canais
oficiais do Observatório de Comunicação (Lei.A) e da FESMPMG. Além disso, todos
os selecionados serão comunicados oficialmente por meio dos e-mails
disponibilizados por eles próprios, no ato da inscrição. A escolha da modalidade de
au a (presencial ou online) para os candidatos selecionados se dará por ordem de
c assificação e disponibilidade dos mesmos, como estará previsto no Edital a ser
formu ado. Caso não haja interesse na modalidade presencial, o candidato poderá
optar pe a modalidade online. EVENTO DE LANÇAMENTO | Será realizado evento
de ançamento em local cedido pelo Ministério Público de Minas Gerais ou dos
parceiros do projeto, sem qualquer custo de locação para o projeto. Para a
solenidade, estão previstos na p anilha financeira do projeto custos com mestre de
cerimônia, atração artística, palestra. Nesse evento também será feita a entrega dos
kits aos alunos. BOLSAS, AUXÍLIOS, KITS E ACOMPANHAMENTOS | Feita a seleção
dos participantes do programa, a checagem de suas documentações e a matrícu a
(por parte da FESMPMG), inicia-se o processo de acompanhamento, que se dividirá
em três frentes distintas, das quais: 1 - Concessão de 15 bolsas integrais de estudo no

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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curso preparatório da FESMPMG, sendo 5 bolsas de estudos no curso presencial e
10 no curso online. Os próprios alunos poderão escolher a modalidade, por ordem
de c assificação, no ato da inscrição. 2 - Concessão de 15 bolsas de auxílio financeiro,
aos participantes do programa selecionados a partir de edital, cujo valor se fixará
no mesmo quantum de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que tem como objetivo
permitir que os participantes do programa possam se dedicar de forma integral aos
seus estudos. Também receberam um kit educativo composto por um notebook
(locado) e um a título livro didático - Vade Mecum -2026 (esse a título de doação). 3
- Desenvolvimento de um programa de assistência psicológica para os participantes
do projeto (selecionados e matricu ados na FESMPMG), com o objetivo de garantir
um maior aproveitamento e menor risco de evasão. Serão oferecidas sessões
individuais de aproximadamente 45 minutos para cada selecionado, remotamente,
inicialmente no período de 15 a 15 dias, ou seja, 2 vezes ao mês. Porém, a equipe de
psicologia poderá estender o atendimento até 40 sessões/mensais (incluindo todos
os pacientes) de forma coletiva ou individual, a depender da necessidade e
disponibilidade do paciente. Re atórios trimestrais de acompanhamento dos
atendimentos, embasados nas diretrizes do Conselho Federal de Psicologia (CFP),
assegurando ética, sigilo e compromisso com o bem-estar dos alunos selecionados
deverão ser a entrega da Clínica de Psicologia, parceira do projeto. No entanto, vale
ressaltar que o certificado de conclusão do curso preparatório, que poderá ser
utilizado como critério de pontuação em concursos públicos no Estado de Minas
Gerais, somente será concedido aos(às) participantes que cumprirem a frequência
mínima de 75% e realizarem todos os simu ados com desempenho satisfatório.
Essas exigências têm como objetivo garantir o comprometimento dos(as)
participantes com a proposta pedagógica do projeto, sem, contudo, configurar
critério de eliminação automática ou exclusão do recebimento da bolsa de auxílio
financeiro, salvo nos casos previstos de desistência ou descumprimento grave das
obrigações, conforme também estará disposto no edital. No que tange às
avaliações, a FESMPMG e aborará simu ados (disponibilizados trimestralmente no
site da FESMPMG), com a obrigatoriedade do aluno em fazê-los. Não cabe a
exigência de nota mínima dos alunos. Caberá à equipe de coordenadores do
Projeto, acompanhar o re atório de notas e frequência de cada aluno. A partir daí
sim, orientar quanto ao bom aproveitamento dos serviços ofertados, quando
percebido algum ponto de atenção, como baixa frequência, por exemplo.

12. P ano de comunicação

Material produzido Finalidade Quantidade

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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Material produzido Finalidade Quantidade

Vídeos

Produções audiovisuais (
vídeos com até 1 minuto de
duração), para divulgação do
Projeto

4 Comentar

Posts

Peças gráficas para
postagens nas Redes Sociais
e Site do projeto, para
divulgação do Projeto

30 Comentar

Comentário Anexo Resposta do Proponente

Nenhum resultado encontrado

13. Cronograma

Fases Atividades
Periodo de execução (mês)

1 2 3 4 5 6 7 8 9

Lançamento
Evento de
Lançamento

Inscrição/ Seleção
do Curso
Preparatório para
Promotores

Atualização do site
do projeto

Divulgação da
Seleção

Seleção dos
Candidatos

Acompanhamento
do Curso da
FESMPMG

Entrega de kit
educativos

Acompanhamentos
psicológicos

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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Fases Atividades
Periodo de execução (mês)

1 2 3 4 5 6 7 8 9

Aplicação de
simu ados

Matrícu a dos
selecionados no
curso preparatório

Controle de
presença dos
alunos
selecionados e
matricu ados

Materiais produzidos
Periodo de execução (mês)

1 2 3 4 5 6 7 8 9

Vídeos

Posts

14. Equipe responsável pelo projeto

Quantidade Cargo Formação /
Experiência

Carga
horária
semanal
(horas)

Tipo de
vínculo

1 Coordenação Geral
Terceiro Grau
Completo

20 PJ

1 Coordenação Administrativo e
Financeiro

Terceiro Grau
Completo/
Administração

20 PJ

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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Quantidade Cargo Formação /
Experiência

Carga
horária
semanal
(horas)

Tipo de
vínculo

1 Coordenação Executiva
Terceiro Grau
Completo

10 PJ

1 Coordenação Comunicação
Terceiro Grau
Completo/
Comunicação

10 PJ

Comentário Anexo Resposta do Proponente

Justificar o cargo de
Coordenação de
comunicação,
considerando que não
havia na fase I.

Observadores (11/12/2025) - Na fase I, houve falha no
p anejamento e não foi inserido esta despesa, para
atendimento ao Projeto, a Associação absorveu a
demanda sem custo, além disso, na Fase II o escopo
de comunicação é superior, o que torna ainda mais
trabalhoso

Incluir carga horária de
cada integrante da
equipe

Observadores (10/12/2025) - A contratação é
orientada a escopo e resultados, caracterizando
prestação de serviços por entrega, não por hora
trabalhada.

15. Informações complementares

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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Mês 2 R$ 2.000,00

Mês 3 R$ 2.000,00

Mês 4 R$ 2.000,00

Mês 5 R$ 2.000,00

Mês 6 R$ 2.000,00

Mês 7 R$ 2.000,00

Mês 8 R$ 2.000,00

Mês 9 R$ 2.000,00

Mês 10 R$ 2.000,00

Mês 11 R$ 2.000,00

Mês 12 R$ 2.000,00

Mês 13 R$ 2.000,00

Mês 14 R$ 2.000,00

Total R$ 28.000,00

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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Mês 8 R$ 2.864,00

Mês 9 R$ 2.864,00

Mês 10 R$ 2.800,00

Mês 11 R$ 2.864,00

Mês 12 R$ 2.864,00

Mês 13 R$ 2.864,00

Mês 14 R$ 2.800,00

Total R$ 40.512,00

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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Mês 2 R$ 5.000,00

Mês 3 R$ 5.000,00

Mês 4 R$ 5.000,00

Mês 5 R$ 5.000,00

Mês 6 R$ 5.000,00

Mês 7 R$ 5.000,00

Mês 8 R$ 5.000,00

Mês 9 R$ 5.000,00

Mês 10 R$ 5.000,00

Mês 11 R$ 5.000,00

Mês 12 R$ 5.000,00

Mês 13 R$ 5.000,00

Mês 14 R$ 5.000,00

Total R$ 70.000,00

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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Mês 14 R$ 0,00

Total R$ 0,00

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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Mês 4 R$ 44.862,15

Mês 5 R$ 130.959,05

Mês 6 R$ 44.862,15

Mês 7 R$ 44.862,15

Mês 8 R$ 44.862,15

Mês 9 R$ 44.862,15

Mês 10 R$ 44.862,15

Mês 11 R$ 44.862,15

Mês 12 R$ 44.862,15

Mês 13 R$ 44.862,15

Mês 14 R$ 44.862,15

Total R$ 586.942,70

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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Mês 12 R$ 0,00

Mês 13 R$ 0,00

Mês 14 R$ 0,00

Total R$ 30.660,00

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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Mês 9 R$ 0,00

Mês 10 R$ 0,00

Mês 11 R$ 0,00

Mês 12 R$ 0,00

Mês 13 R$ 0,00

Mês 14 R$ 0,00

Total R$ 57.266,68

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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Mês 7 R$ 173,64

Mês 8 R$ 173,64

Mês 9 R$ 173,64

Mês 10 R$ 173,64

Mês 11 R$ 173,64

Mês 12 R$ 173,64

Mês 13 R$ 173,64

Mês 14 R$ 173,64

Total R$ 2.431,26

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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Mês 7 R$ 0,00

Mês 8 R$ 0,00

Mês 9 R$ 0,00

Mês 10 R$ 0,00

Mês 11 R$ 0,00

Mês 12 R$ 0,00

Mês 13 R$ 0,00

Mês 14 R$ 0,00

Total R$ 4.288,60

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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Mês 14 R$ 0,00

Total R$ 0,00

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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Total de despesas

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 M

R$ 19.619,83 R$ 91.573,68 R$ 34.023,29 R$ 71.587,29 R$ 157.620,19 R$ 64.545,62 R$ 64

1. Despesas indiretas R$ 40.512,00 4.24%

2. Pessoal R$ 233.041,62 24.40%

3. Encargos sociais R$ 0,00 0.00%

4. Despesas gerais R$ 586.942,70 61.45%

5. Eventos R$ 30.660,00 3.21%

6. Comunicação R$ 57.266,68 6.00%

7. Impostos e tarifas R$ 2.431,26 0.25%

8. Materiais e equipamentos R$ 4.288,60 0.45%

9. PDO R$ 0,00 0.00%

Total R$ 955.142,86 100%

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/ewqWVL9_7jYzgyei/ultim...
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20 fev 2026, 08:58:07 Operador com email luisa.portella@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

aline.resende@cemais.org.br para assinar como interveniente, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

Aline Seoane Resende Paulino e .

20 fev 2026, 08:58:07 Operador com email luisa.portella@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

gustanolasco@gmail.com para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

Gustavo Nolasco Barcelos.

20 fev 2026, 09:05:29 Gustavo Nolasco Barcelos assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

gustanolasco@gmail.com. . Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo 7b4eb8(...), vide anexo manuscript_20 fev 2026, 09-05-24.png. IP:

177.125.94.181. Componente de assinatura versão 1.1386.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

24 fev 2026, 09:08:09 Aline Seoane Resende Paulino assinou como interveniente. Pontos de autenticação: Token via E-

mail aline.resende@cemais.org.br. . Assinatura manuscrita com

hash SHA256 prefixo cb551c(...), vide anexo blob. IP: 187.72.146.209. Componente de assinatura

versão 1.1388.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

25 fev 2026, 17:31:28 Anna Beatriz Abreu Otoni assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

anna.otoni@cemais.org.br. . Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo 72de62(...), vide anexo manuscript_24 out 2025, 13-52-32.png. IP:

187.72.146.209. Componente de assinatura versão 1.1391.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

25 fev 2026, 17:31:29 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

316a2007-7918-45e0-b8ba-bc722893d342.

Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 316a2007-7918-45e0-b8ba-bc722893d342, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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Anexos

Gustavo Nolasco Barcelos
Assinou o documento enquanto parte em 20 fev 2026 às 09:05:29

ASSINATURA MANUSCRITA

ustavo o asco arce os

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 7b4eb8(...)
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Aline Seoane Resende Paulino
Assinou o documento enquanto interveniente em 24 fev 2026 às 09:08:09

ASSINATURA MANUSCRITA

Aline Seoane Resende Paulino

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo cb551c(...)
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blob

Anna Beatriz Abreu Otoni
Assinou o documento enquanto testemunha em 25 fev 2026 às 17:31:28

ASSINATURA MANUSCRITA

Anna Beatriz Abreu Otoni

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 72de62(...)

A B i Ab O i

manuscript_24 out 2025, 13-52-32.png

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 25 de fevereiro de 2026. Versão v1.48.0.

316a2007-7918-45e0-b8ba-bc722893d342 Página 4 de 4 do Log




